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DECRETO Nº 2.901, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Monte Carmelo a
Leonardo Chaves Zapalá Pimentel.”

 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, XLII, da Lei Orgânica,
 
 
CONSIDERANDO que o Título de Cidadão Honorário será conferido pelo
Chefe do Poder Executivo às pessoas não naturais de Monte Carmelo que
tenham prestado relevantes serviços ou contribuído de forma significativa
para o crescimento, desenvolvimento e reconhecimento do município no
cenário regional e nacional, nos termos da Lei nº 1.971, de 01 de agosto de
2023;
 
CONSIDERANDO que Leonardo Chaves Zapalá Pimentel, mineiro nascido
em Ponte Nova e criado em Abre Campo, é cantor, escritor, palestrante e
empresário, e constitui referência em reinvenção, com uma trajetória
consolidada de mais de 30 (trinta) anos de carreira e versatilidade singular;
 
CONSIDERANDO que na música é reconhecido como um dos principais
artistas nacionais, conquistou recordes durante anos e venceu prêmios como
o Grammy Latino;
 
CONSIDERANDO que se destacou, ainda, como autor dos best-sellers "No
Colo dos Anjos" (2017), "A Grande Arte de Se Reinventar: as 7 habilidades
que podem mudar sua vida" (2019) e “Mundo Mais Consciente: educando
emoções, transformando pessoas” (2024);
 
CONSIDERANDO que inspira milhares de pessoas em todo o Brasil, e há
uma década realiza palestras compartilhando os aprendizados adquiridos
com o sucesso nos palcos e os estudos sobre liderança, neurociência,
filosofia e educação;
 
CONSIDERANDO que em 2016, alinhado ao seu propósito de transformar
vidas, fundou o Instituto Hortense, ONG sem fins lucrativos que impacta mais
de 5 (cinco) milhões de pessoas, e em 2020, ampliando sua atuação no
setor educacional, fundou a EAI Educa, metodologia de educação
socioemocional;
 
CONSIDERANDO que sua destacada atuação em nossa cidade é de
conhecimento público e notório;
 
CONSIDERANDO a relevância de lideranças que inspiram, motivam e
contribuem para a construção de uma sociedade mais justa, humana,
acolhedora e solidária;
 
CONSIDERANDO que há manifesto interesse do Município de Monte
Carmelo em reconhecer publicamente a relevância de suas ações;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica concedido a Leonardo Chaves Zapalá Pimentel o Título de
Cidadão Honorário, a ser-lhe entregue em sessão solene designada pelo
Prefeito Municipal.
 
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 08 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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